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Atualmente, muitas  mulheres vivem  
dilemas em relação à maternidade:

-Não ter filhos e ter dedicação exclusiva
aos seus projetos e carreira;

-Abandonam a vida profissional (ao menos
por um tempo) e dedicam-se ao cuidado
dos filhos;

-Tentam conciliar a vida profissional e a
maternidade.



1.a Pesquisa Nacional sobre Assédio e Discriminação no âmbito 
do Poder Judiciário - realizada em 2021 pelo CNJ: 

Foram obtidas  3.840 respostas, 
separadas em 2 blocos – sendo 

analisadas e apresentados dados 
apenas em relação às 1.473 em que 
houve autorização para divulgação.

25. Caso já tenha sofrido situação de assédio, você pode
relatar, objetivamente, como ocorreu o assédio ou a
discriminação?

Houve toques, palavras, gestos?

O seu relato não será divulgado, salvo se o(a) Senhor(a)
autorizar, ocasião em que os fatos narrados poderão ser
selecionados para ser inseridos na divulgação dos dados
da pesquisa (reitera-se que não haverá identificação do
respondente)





No campo discriminação lato sensu, gênero, raça, 
orientação sexual, religião, xenofobia, deficiência, 

etarismo/obesidade e diversos.





HUMANO – mais frágil 

dos mamíferos





Assédio à Maternidade: um desafio adicional

A maternidade é desafiadora.

Período de grandes mudanças no corpo, no emocional e de
muitas inseguranças.

A mulher deixa de ser uma pessoa só durante um período,
passando a experienciar o desenvolvimento de outro (ou
outros) seres humanos em seu ventre.



Desvalorização 
Profissional



Direitos das mães trabalhadoras

Atividade insalubre - A gestante que trabalha em atividades 
insalubres, tem direito a ser remanejada de setor, para que não 
seja prejudicada a saúde do bebê nem a sua própria;

Estabilidade no emprego - A gestante é protegida de demissão 

sem justa causa desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto.

Licença-maternidade - Garantia de no mínimo  120 dias de 

afastamento remunerado do trabalho, podendo ser 

estendido em casos de parto prematuro, nascimento de 

múltiplos ou adoção.

Adaptação das condições de trabalho

A gestante tem direito a adaptações na jornada, funções e ambiente 

de trabalho para atender às suas necessidades.

Amamentação -
A mãe pode realizar  02 pausas de 30 minutos  de forma remunerada, 

para amamentar ou retirar leite durante a jornada de trabalho.

A Lei nº 13.257/2016, conhecida como Lei da Maternidade, 

consolidou e ampliou os direitos das mães trabalhadoras.







Violência Obstétrica
• Plano de Parto

O plano de parto é um documento em que a gestante deixa
registrado por escrito o que deseja em relação as etapas do
trabalho de parto, aos procedimentos médicos antes do parto,
durante o parto e aos cuidados com o recém-nascido no pós-parto.
Ele, portanto, permite que a futura mãe opine sobre o que julga
ser melhor para seu corpo e para seu bebê.

Esse documento, garantido pela legislação brasileira, é feito em
conjunto com o obstetra (ou pré-natalista nas Unidades Básicas de
Saúde) e precisa ser assinado por ambos, médico e gestante.

Fazer um Plano de Parto tem três funções muito importantes:

1 - Evitar imprevistos de difícil solução;
2 - Levar a gestante a conhecer e pensar sobre cada momento do seu 
parto, podendo fazer escolhas que se referem ao seu corpo e ao seu 
bebê;
3 - Deixar suas preferências bem claras para a equipe que vai te 
acompanhar;





Construindo uma cultura de 

respeito e equidade

Formação de Líderes Capacitar gestores a identificar e 

coibir o assédio.

Envolvimento dos Homens Engajar os homens como aliados 

na promoção da igualdade.

Empoderamento das Mulheres Oferecer suporte e 

oportunidades para o 

desenvolvimento profissional.





https://www.unicef.org/brazil/media/23
51/file/Guia_dos_Direitos_da_Gestante
_e_do_Bebe.pdf



Uma voz no Vento
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